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PORTARIA Nº 57/2023
 
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL, NOS DIAS 27, 28 E 29 DE
SETEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Coronel  Ezequiel/RN,  a
Senhora  KENIA  COSTA FARIAS  DE MACEDO,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de controle sanitário
integrado  de  vetores  e  pragas  urbanas,  desinsetização,
desratização  e  descupinização  de  áreas  internas  e  externas  do
prédio da Câmara Municipal  de Coronel  Ezequiel/RN, agendada
para o dia 27 de setembro do corrente ano;
CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela saúde dos vereadores
e servidores que prestam serviços nas dependências desta Casa;
CONSIDERANDO a impossibilidade de manter o funcionamento dos
serviços desta Casa, em virtude da aplicação de produtos químicos
para atingir o maior número de insetos;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º -  Determinar que o expediente da Câmara Municipal de
Coronel Ezequiel/RN, nos dias  27, 28 e 29 de setembro de 2023,
ficará suspenso,  tendo em vista a necessidade de realização de
dedetização  durante  o  dia  27  setembro  e  a  impossibilidade  de
acesso, em razão dos produtos químicos que serão aplicados, nos
dias 28 e 29 de setembro.
Art.  2°-  Suspender  o  atendimento  presencial  ao  público  nas
respectivas datas.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor em 26 de setembro de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Coronel Ezequiel/RN, 26 de setembro de 2023.
 
 
 
Kenia Costa Farias de Macedo
Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN
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